
Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (representantes: inicialmente, A. 
Pohlmann, em seguida S. Hanne, agentes)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no Tribunal Geral: Lidl Stiftung & Co. KG (Neckarsulm, Alemanha) 
(representantes: A. Marx e M. Wolter, advogados)

Objeto

Recurso da decisão da Primeira Câmara de Recurso do IHMI de 24 de março de 2010 (processo R 770/2009-1), relativa a 
um processo de oposição entre a Wesergold Getränkeindustrie GmbH & Co. KG e a Lidl Stiftung & Co. KG.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A riha WeserGold Getränke GmbH & Co. KG é condenada nas suas próprias despesas e nas efetuadas pelo Instituto de 
Harmonização do Mercado Interno [marcas, desenhos e modelos (IHMI)] e pela Lidl Stiftung & Co. KG nos processos no Tribunal 
Geral e no Tribunal de Justiça.

(1) JO C 221, de 14.8.2010.

Acórdão do Tribunal Geral de 24 de novembro de 2015 — Comissão/D'Agostino

(Processo T-670/13) (1)

(«Recurso de decisão do Tribunal da Função Pública — Recurso subordinado — Função pública — Agente 
contratual — Decisão de não renovação — Dever de solicitude — Violação do artigo 12.o-A, n.o 2, do 

Estatuto — Dever de fundamentação — Desvirtuação dos autos»)

(2016/C 016/34)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Comissão Europeia (representantes: inicialmente J. Currall e G. Gattinara, depois G. Gattinara, agentes)

Outra parte no processo: Luigi D'Agostino (Luxemburgo, Luxemburgo) (representante: M.-A. Lucas, advogado)

Objeto

Recurso do acórdão do Tribunal da Função Pública da União Europeia (Terceira Secção), de 23 de outubro de 2013, 
D’Agostino/Comissão (F-93/12, ColetFP, EU:F:2013:155), que tem por objeto a anulação deste acórdão.

Dispositivo

1) O acórdão do Tribunal da Função Pública da União Europeia (Terceira Secção), de 23 de outubro de 2013, D’Agostino/Comissão 
(F-93/12), é anulado na medida em que o Tribunal da Função Pública aplicou erradamente o dever de solicitude.
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2) É negado provimento ao recurso principal quanto ao restante.

3) O acórdão D’Agostino/Comissão é anulado na medida em que o Tribunal da Função Pública não se pronunciou sobre a primeira 
parte do segundo fundamento e a desvirtuou.

4) É negado provimento ao recurso subordinado quanto ao restante.

5) O processo é remetido ao Tribunal da Função Pública.

6) Reserva-se para final a decisão quanto às despesas.

(1) JO C 78 de 15.3.2014.

Acórdão do Tribunal Geral de 19 de novembro de 2015 — Grécia/Comissão

(Processo T-107/14) (1)

«FEOGA — Secção “Garantia” — FEAGA e Feader — Despesas excluídas do financiamento — 
Regulamento (CE) n.o 1782/2003 — Regime dos direitos ao pagamento único — Reserva nacional — 

Critérios de atribuição — Risco para o Fundo — Condicionalidade»

(2016/C 016/35)

Língua do processo: grego

Partes

Recorrente: República Helénica (representantes: inicialmente I. Chalkias, E. Leftheriotou e A. Vasilopoulou, em seguida 
M. Kanellopoulos, E. Leftheriotou e A. Vasilopoulou, agentes)

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: P. Rossi e D. Triantafyllou, agentes)

Objeto

Pedido de anulação da Decisão de Execução n.o 2013/763/EU da Comissão, de 12 de dezembro de 2013, que exclui do 
financiamento da União Europeia determinadas despesas efetuadas pelos Estados-Membros a título do Fundo Europeu de 
Orientação e de Garantia Agrícola (FEOGA), secção «Garantia», do Fundo Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA) e do 
Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (Feader) (JO L 338, p. 81), na parte aplicável à República Helénica.

Dispositivo

1) A Decisão de Execução n.o 2013/763/UE da Comissão, de 12 de dezembro de 2013, que exclui do financiamento da União 
Europeia determinadas despesas efetuadas pelos Estados-Membros a título do Fundo Europeu de Orientação e de Garantia Agrícola 
(FEOGA), secção «Garantia», do Fundo Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA) e do Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento 
Rural (Feader), é anulada na parte em que aplica à República Helénica uma correção fixa relativa à concessão dos direitos da reserva 
nacional e na parte em que a Comissão Europeia aplicou à República Helénica uma correção financeira relativamente ao ano de 
2008 em matéria de condicionalidade.
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